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sr. Presidente do 

-·- --
("1 I ' ., • I 

. ~ar~gra~~~ do 

artigo 53, do decreto nQ 20.465, de lg de outubro de 1931, modifi· 

cado ~elo de nQ 21.081, de 24 de Fevereiro de 1932, submetto á 

vossa a~reciação o inquerito administrativo a que esta Directoria 

f'ez -res~onder o em~regado Pergentino Gomes, ~or haver abandonado 

o serviço sem causa justificada. 

Tendo ficado ~lenamente a~urada a culpabilid~ 

do accusado, ~or abandono de serviço sem causa justificada, o que 

constitue falta grave, ex-vi do dis~osto na alinea f') do artigo 

54 do decreto f'ederal ng 20.465, de 24 de Fevereiro de 1932, 

aguardo autorização desse Egregio Conselho, af'im de que ~ssa se~ 

o mesmo exonerado do serviço desta Re~artição. 

Saudações 

Engenheiro Director 

0/0 o c-:: o .. 
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· ··Docas de Pernambuco JV 
J<.ecife, de ....... ...... 1 ... 0......................... de 193. ........ · 

. .N.o ..... 1 ................... . 
.. L. 

'' r. 

1nqu r1 to 1n1st tfvo 4e qu tr 

in truo ~õ 

o ar 1 o 3 do 

d or tos 20.4651 d 10 d outubro 4 2]..081 d 24 

de Fevereiro d 1932, - 1ilt1mo-vo 

oo 1 o qu reter 

oo reoerdea rant 

a· no 112, d 17 &:> oo.r 

rente, 8 :ve• qu 
.. vo • " l 

-tada, .. no proximo di vinte e Ql tro do oorrent , q: • 

torz hora , na 1 do aroh1vo dest tra.ç o. 

x 4 qui o1t r nó es tostg,u,a"'"'OIIJdO•Q• oo o det ........ ~·- -· .... -·-

le artigo, 

o :to, 

v z qu 

to, o..u 
s · 

41 vos 

a r as 1st1do :por dvo do ou repr entante do si 

to Q.U :p rtenoerd.es • 

á a qu a ·r fere 

ri ao i ,. é d :b ono do s rv19o, oons1der 

l)elo rti 0
1 

54, dos d or t s já.. mencionado • 

Ho cio 

José Ce io Reguei Cost • 

-

·" 



Docas de Pernambuco~ 
J<.ecife, ... 2~ de ........ .. JtA.J-... .9....................... de 193. ..... 5. .. 

.N.~-. 2 ... ····· ········ 

• 
Illmo sr. JO!.O PAES :E'llJIO: 

Tendo o sr. PERGENTINO GOMES que responàe a 

inquerito nesta administração · por ter incorri~o em falta 

grave , qual a de abandono de emprego - apresentado o no

me de v.s. como testemunha de certo ponto de seu depoimen 

to, solicito de v.s. a bondade de comparecer perante a c~ 

missão sob minha pres:idencia que se reunirá no proximo dia 

31 do corrente, ás 14 horas , na sala do archivo desta re

partição . 

Solicito ainda seja devolVida a presente com

municação com o "sciente ", f'icando V .s. de posse da co :pia 

que vai annexa. 

Aprovei to a oportunidade para apresentar a V. 

s. 
Aten ·osas saudações. 



r, 

'· 

Docas de Pernambuco j J,-/ 
Yi_ecife, 28 de ..... ....... .. MAIO.......................... de 193. .. 5 .... . 

N.~---·· ····· 3 .......... . 

lllmo sr. JOSlt MARIA BRASILEIRO: 

Tendo o sr. PEBGENTINO GOMES que responde a 

inquerito nesta administração por ter i ncorri do am falta 

ve ~al a de abandono de emprego - apresentado o nome de ~ .f 
~ ~ ....... J s. como testemunha de certo ponto de seu depoimento, solici,• 
~ to dê v.s. a bondade de comparecer perante a oorumissão sob 

~ ·1 minha :presidencia que se reunirá no proximo dia 31 do corren 

Solicito ainda seja devolvida a presente com 
dt 

municação com o "sciente", ficando v.s. de posse da co pia 

que vae annexa.. , 

A;provei to a oportunidade para apresentar a 

v.s. 
saudações. 

o--·c. .. :.,Qef' •t.À"GUf -secr ar~o - A 
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Docas de Pernambuco ~ 
j J(ecife, .).a de .. . JUNHO de 193 ..... 5 .... \ 

. 4 

Illmo Sr. DIOGO EMILIO SAIJlADO AOCIOLI 

Intimo-vos a comparecerdes ~erante a commissão 

sob minha ~residencia no :proximo dia 3 do corrente, á~.i l~ o

ras, na sala do archivo desta administração, a-fim de ~restar .. 

des esclarecimentos que se í'azem necessarios, em torno dos í'a• 

tos que motivaram o inquerito administrativo a Q}.le res:ponde o 

guarda PERGE.NTINO GOMES. 

Deveis lançar o sciente na ~resente intimaçãol 

devolvendo-a á commissão; ficará em vosso :poder a co~ia que 

vai annexa. 
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Docas de Pernambuco 1f 
~ :A,ecife, ~ _ de ....... ... r .Y. .. ~.J~ ... 9 ...... ! ........... de 193. ... 5 .... . • 

N.~ . ..... 5· 

Il lmo sr . JOsE MARQUES PEREIRA TORRES • 

Intimo-vos a comparecerdes perante a commissão 

sob minha presidencia no proximo dia 4 do corrente, ás 15 horas, 

na sala do arcluvo desta administração, a- fim de prestardes escla

recimentos Que se fazem necessarios, am torno dOs fatos que moti

varam o inquerito administrativo a ~e responde o guarda ~ERGENTl 

NO GOMES . 

Deveis lançar o sciente na presente intimação 

devolvendo-a á commissão; ficará em vosso poder a copia ~e vai ~ 

nexa . 
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Docas de Pernambuco ~, 
J<.ecife, .. 8 . de ....... J .. . U .. N. li .. O........ .......... . de 193. .... 5 .. . 

6 

I l lmo sr . ::>EB.ASTiliD J!".ERNA.NDES DA. SILVA: 

Intimo-vos a comparecerdes :perante a commis

são sob minha presidencia no :proximo dia 10 do corrente, ás 15 hQ 

ras , na sala do a.rchivo desta administração , a-fim dé :prestardes 

esclurecim.ento s que se tazem necessa.rio s , em torno dos fatos que 

motivaram o inquerito administrativo a que resJX)nde o guarda J:'~ 

GID\fTINO GOMES • 

Deveis lançar o sciente na presente intimação 

devolvendo-a á commissão; ficará an vosso :poder a copia que vai 

annexa. 



N.~ .. 

Docas de PernambucoY 
:Aecife, 25 ... de ................... A .. l .... o ................. de 19J. .. : ... . 

~-·~. :··i· .. ··············· 

,.,_ 
Il m ar. esid~nt da OAI D APO 

.tUA E PENSO S destas DOC ." : 

ADO 

Tendo o guarõ.a no 44 • PEBGENTINO GO a, qu 

ras]Onde á ~uerito nesta dmlnistraç o por t r incorri o · 

falta f$raYe, qual a de aband.Qne de emprego, - declarado perante 

a oommissão de inquer ito sob minha :presiden.o1 que nlo yreu'iol!ILIIU.'IõJ 

voltar IÍs funoQtJes de guarda ::QOr oonsiderar in l)aZt J' t -

do a Adm1n1at ç!!o das DOOA~> , · por duas rezes , mediante aeu :pe -

dido verbal, requerido a EH3sa ca · x a ap aan dorla, a q 1 f'oj 

nas ;• a ua considera es · deoi ·o 1njuett-t - olici.to -vos, c 
I 
I 

urmenoia, 1nf'orma õea det lhad s sobre o smun;vto• Ol' tm a 

se ~ossivelt de documentos que erteit amente instr~ • 

rove1 to op;portunidade ·ra R.pr Jien r-

vos ~ -os d e. t , ·. na e sid.é 

ci;(K~ 

lloraoio ires 1 vão. 



·. 

CAJXA DE APOSENTADORIA E PENSOES DOS PORTUARIOS DAS DOCAS DE PERNAMBUCO 

N. 0 . __ Q •. D . ..... 5.9.~ ...... J1 
. ' Recife, ...... 2~L. .... de .......... ~.~-º-···· ............................ ... ..... de !9:55.~ . . . 

I 

Illmo. Snr. Horacio Pires Galvão. 

·· Em res~osta ao .vosso officio s/n, dataQo de 25 do 

corrent~,- intormo-vos <;tU&-·.a Administração das Docas ~or of:f'icio nQ 11, 

de 3 de Jrunei~o de 1934, reiterando o ~adido constante do de na 2.429, 

de 23 de Dezembro de 1933, ~ro~z a esta Caixa a a~osentaQoria ~r in

validez do guarda Pergentino Gomes. 

SUbmettido este senhor á ins~cção da junta medi

ca, cam~osta dos drs. Porto Carreiro, Cirne de Azevedo e Arnaldo Mar

c;tues," ficou constatada a sua não invalidez ~ara o exercicio do cargo, 

conforme se verifica da co~ia do lauda medico sob na 23, annexa ao pre-

sente. 

Com os meus protestos de alta estima e elevada · 

consideração, a~resento-vos 

Attenciosas Saudações 

~~~/~~~i~-----~~ Alfredó Rodol~ho Medeiros
-Presidente Interino- . 



.. 

CaiBa ~e AD91enta~oria e Pen1õe! ~os Porluarios ~as 1o1a! ~e Pernam~u1 3t 
LA\. VDO KSDIOO 9~-~~ ~ 

na 23 ( c o I A ) 

Medicos designados para inspeção: Drs ........ -º.~.t.9 ..... Q.ª=.~-~-gJ.~.<?..J ..... 9..t.m.Q .... 4~ .... A.~.9.Y.Q.ª-º·····º···A.r.P:.ªlª-9 
.JJ •• a..r.Q.u.e.a ............................................................... ..................................................................................... ............................................................... . 
sob responsabilidade profissional, os abaixo assignados, constituídos em Junta Medica, para o fim 

especial de inspecionar o Sr .. :ee..rgent1no .... Gom. S.. .................................................................. ... . ........................................ .. 

................................................................... respondem pela forma seguinte ao presente qpestionario fornmi.A.do 

pela ~AIXA DE APOSENTADORIA E PENSObS DO PORTUARJO DA DOCAS DE PER

NAMBUCO. 

1 -- Nom e por extenso do inspecionado ........ ~ª~g~A.14-P.9 .. G:c::>~et.~•.......................................... .... ...... ... . .. ........ . 

2 -- Secção em que trabalha .:r;r.~-~gQ .. ..CG."®:r4~.L ................................................................................................ .. 
3 -- Num ero da mat1·icnla que tem na Caixa .. 225 .. ... .... ........... ............................................................................ ........... . 

4 -- Pessôas da família e gráu de parentesco com este empregauo, m ncionados na r ef ricla ma-

tricula ·--~Q .... ~-~!1........................ .. .... .. ....................................................................... ................... . . ......... ...... ... ... . .... ..................... . 

5 -- Idade .. 3..7 .... ~.nos ...................................................................... . 

6 -- Nacionalidade ..... b.r.ª·ª;l..JJ;~i;r.ª ............................................................... . 

7 -- Estado civil. .... ª.9.±.~.~±.r.9. ~ ............................................................. ........... .' ... . 
·~ 8 -- Sol're o inspecionado de molestia contagiosa? ... Não.. .............. .. .......... . 
1 

9 -- No caso afirmativo, de que genero?.l?.r.e.judica.do .. c.om .. a. .r s:po.sta. .. acima. • . 
10 -- Sofre lezão de algum órgam essencial á vida? .... nã.o ..................................................................... .. 
11 -- Sofre de molestia crónica incurável~ .~.Q ........... De que genero? ..... ~~J-p,çl..i.c..~Q., .. ............ . 

12 -- É portador d€. algnm defeito risico congênito ou consequente de acid nte no t l'tÜH.tl ho ? 

.. Nª-0 ................................... Qual? ..... ~~.J.'º-º-'~-º-~9.'- . ......... .... .. .. ....... ... ................ ... ................. .. ... -
13 -- Antecedentes morbidos pcssoaisre.ma.t.ismo.,pa.lu ã.ismo., .. :v:a.riola ... e ... :pa.ro.tidite .. ..... . 
14 -- Anteccdentl--~ morbidos ber.cditario.s I>.ãed.faleciã.o

1
de ... .mo~esti.a. .... ignoracla •. Trez .... irmãos 

v1vos, envrevanto do~s so!~m e molest a nervosa. 
15 -- Exame do aparelho circulatorio ..... t .ensãa ... ar.t.eriaL.normal-l2 .. .mx ... 7.,l/2 ... m •. bulhas_ 

~º~~-~-~~-~---~<?;h~ ... P.~~~g ... ~P.:~~.O ... P..ª-ª ... :P.~.~-ª- -.. ~--. :P~ª·"'- · .................................................. .. 
16 -- Exame do aparelho respiT'atorio :pu.lmÕª.s. ... o.l.ar.o.s., .... G.QP.f.OPll~.- -ra...d;l..Q.l.,Qgta.f1a. .. f.~~~ª'· 

17 -- Exame do aparelho digestivo .. N.ada ... d.e. .. a.no.r.mal. ............... .. .................................. . 

18 -- Exame do aparelho tno-gonitat ... Nor.m.al..................... ............. ............ ......... ............. ........... ....... .... ....... . . .......... .. 

19 -- Exame do sistema nervoso ( cent1·al e perife1·i.co) ..... .No.rmal . ........................................................ .. 



. , 

20 -- Exame de locomoção .... N.o~l....... . ..... ......... ................ .. ............................................................................................................ .. 

21 -- Exame de visão .. NO~ ............................................ ................................................................................................................................................. . 

22 -- Exame de audição ... Normal .... _................... ............ .... . ....................... - ........................................................ . 

23 -- Exames de laboratorio .Exa.me .... de .... urina.:a.lb'llillina. .. O,.ªQ :P/l1.tr..o.;:t!1;.ÇQª .. 9-e :p;J..~en-

t .o.s .... b.ilia.res .• .:Bai.o.s ... X.:. .... ao.rt.a.~.-.c.or..a.çã.o .. ,.. :gulm0..e..s..; .~.N.O.~E3 e ..................................................... .. 

24 -- Diagnostico (salientando qual a molestia predominante na ocasião da inspeção e outras mi· · 

nudencia ) .N~.tr.Q.S.e. ., .... :PrQ~Y..e.lm~P.~~ .... 9..~ Gª~ª·ª ... ªJf.;t.:l.!:!i.~.Qª·"....................... .. .................................... -

25 -- Da inspeção a que procederam resultou para os Srs. medicos a convicção d se achar o 

inspecionado inválido para o desemp nho das funções inerentes ao cargo que exerc '?-.. ~.ao .. 

26 -- No caso afirmativo, a invalidez é de caráter temporario ou permancntc? ... ~.~judiq.ªº'<;>~ . 

"' 27 -- Na prim ira hipotese, podem os rs. medicos, determinai· o tempo necessario pam o resta-

belecimento do inspecionado? ... :P.r.e.J.P.d.ic.ªº'o ................................................................................................. ........ .. 
28 -- Finalmente, verificaclo o caráter perman nte da invalidez, podem os Srs mcdicos, atestar si 

o inspecionado está em condições de ser aproveitado em outro qualquer emprego ompat'-

vel com as :nas aptid- cs física e intelectuái ? .... P.r.ejudic.ado. ............................................................................ _ 

............................................................................................... , ............................................................... . 

9?eeifo,.. .... º .......... de . ..~~.Y..~!.~~.:r.2 ...................................... de !/).} 4- . 

_(~J .... P.r..!! ... J~o.r..t~9 . G.ª~T~.~-~Q ...... ....... ................................................. . 

.C~l.. .P.r ...... 0.1:rne cl..~ .. A~~Y..~Q .. .................................. .. .. .. 

.Cª .. L. ~ .... .ArP.a]...<l:9 .... Ma.~qlJ~ª ........................................... . 

Em ~;;tI cf~/193~ ;Ç __ . \ A' 

~: ... 
IH IIH r..; f, 
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Docas de PernambucJY 

N.~ ................................. . 
J<.ecife, . 13 . . de .. .......... ~- .V..JLJLO ................... de 193. .. 5 .... . 

Illmo ~-~ d.r . INISTHA.DOR: 

0~for -4-e o tj~ c~-
f", ~~sr: 

De accõrdo com o -ttUé deternuiP1a~o::!::~=;::::::-:._ 
trucções :par~ ing_uerito administrativo (art . 53 dos d-ª 

eretos ns . 20 . 465 e 21.081 solicito de v.s. se digne 

mandar certific~r ao :pé deste o tempo de serviço do~~ 

da. destas DOC s, numero Quarenta c quatro , J::JERG.t<~l{TINO 

GOMES, bem co ·10 a sua folha ele antecedentes, com todos 

os elogios e punições, interrupções de serviço , licen

ças , falt~s e exonerações . 
• 

Atencios·l.s saud··v;ões . 



~ fpl~tl\Jr~~}'~ rr'r:::~~::"t-}.}t::,f'\~l~f. ~ ~"} ~, 
:\ f-_1 r ~ r I" . ""' 4l ?"' • L "" h ' r- c: . ~ · v, ( -J -s "" ~ ? ' , • \ .• r . "- ~ 'é .! Í - r I J: F .t I" r; ::J f - - ::,; ' 

,f f .. ' f '1. 1 ~ ; ~ ~ ~ ~ I : ; - I T r r ~ f o- r .· ~ >Í ~ ' 
( } J: ::;; ~ e \ 1- p ~ \ r ~ l t ; F F 

~ f I r. > _! 

f Yj 1 : F r-r!)<õ ç f .:- f -i ~ f ~ ~ \ : ~ f r h i ::: ' . ~ ' ( ' : > s I . ~ } ~ ;; - ~ ..[ ~ . -h 1 r\ r"' . . ~ I ~ "'" ~ .. . rr 

h - r } ., - - ~ \2. }o Jl ~ p '6 , , r= ::'\ 1- , c-. -: ! 
"1' . \ Y ~ ;;) ~- ' i • 1- ~ 1 ,1. 'j- ~v • 

r -~ di >.. l- ';? p f - )> r\ ~ 
~ r~ 1 ~ ~ ~ ~ { ; ~ Í-1 ~ ~ J -J ~ 1 ~- f : ~ ~ r .; ~ r l~ ~ ~ t l 1~ ; 
i? ~ ~ ~- t ~ 1 h r ~ P h P ! · f - ~ 1 _r., ~ ~ t ' i"' • h r 

f h} ~-i r ~ 1 : ~ :: ~ 1 ~f T -F ~ t , ~ ~ lJ" i } ~ T ~ 1 : .x" l :r f 
- I ;- • I • ' ' "' ' 

c I <l'<"C' "f. ' ' """ ' · .. , . / 't\ ... ~'\. ...,~ ~ \ 
~ .... "" .. ..., \~ 

-, ~ 



I 

1 

. I 

I 

' 

A commissão abaixo 

112, de 17 de Maio de 1935, do Sr. Administrador das Docas, çara, em 

inquerito administrativo, açurar a ausencia do serviço, sem causa jus

tificada, do guarda PERGENTINO GO~ms, tendo satisfeito todas as exigen· 

cias das instrucções baiXadas çelo Conselho Nacional do Trabalho, ouvit 

diversas teetemunhas, tento da defesa como da accusação, sendo todas 

accordes em confirmar o abandono do serviço çor ~arte do indiciado. 

I 

Ouvido o accusado, çrestou o mesmo diversa~ declarações, 

avultando, entre outras, a seguinte: 

(deçoimento de fls) 

"que não se açresentou á Re~artição 1-or se achar doente e tambem ignor 

" a data do termino da licença; que não ~retende voltar ás funcções de 

"guarda çor se considerar inca~az, já tendo 1-or duas vezes a Administra 

"ção das Docas, mediante seu çedido verbal, requerido á Caixa de AI-osex 

"tadoria a açosentedoria do dei-oente, a qual foi negada; que considera 

"esta decisão injusta .••• " 

Deant e do seu P,e~oimento, a comrnissão julgou conveniente 

ouvir a Caixa de Açosentadorias e Pensões dos Portuarios das Docas de 

Pernambuco sobre os dois çedidos de açosentadoria, tendo obtido como 

resçosta coçia do laudo firmado t-ela junta medica da instituição com~o~ 
~ 

ta dos Drs. Porto Carreiro, Cirne de Azevedo e Arnaldo tvlarques, o qual 

concluiu não estar o ins~eccionado invalido çara o desemt-enho das fun

cções inherentes ao carco que exerce. 

Encerr8ndo o çresente relatorio, a commissão abaixo assigna~ 

da declara que, çelo exame dos de~oimentos da totalidade das testanuntu 

arroladas, ficou çlenamente açurada a cul~abilidade do accusado, çor 

abandor10 do serviço sem causa justificada, o que consti "Lu e falta grave~ 

em face do que dist-õe a alinea f; do artigo >-4 do decre1.o ~eueral UI.! 

21.081, de 24 de Fevereiro de 1932. 

1935 • 

--------~~~~~~~~~~~~~~--------------~Presidente 

--~~~~~~~~~~~~~~~~~~--------Vice Presida 
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CONCLUSÃO 

~ r/ala, j/tpo ~ ~ ~ *' 
?!#M. &i~. ~~. 

g,vlq-~----~_fu_dt, I!J_h' 
-------------------------~~~--~ 

C -octor da Secretaria ~---~~~-/ -





Ministerlo do Trabalho, 
lndustria e Commerclo 

................... ~ecçâo 

• 

.. 
r . . ·. T • 2o 
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ACCORDÃO 
:~.gj 3S.31i' • 

19 .... 35 .. ~ .... 

Vistos e relatados os autos do Jrocesso em ue 

a Directoria (:e Docas e Obras do l'orto de neclfe remette inque

ri to adt,linistrati vo lnstt.J.UrJ.dO contra Pcrf:elltino Gomes , accusa

do da falta grave cap.itulada no art . 54 letra f do Dec. n~20 . 465, 

de 1 ~ de Outul)ro de 1931 : 

~~S'vLifiL os membros a Terceira cu~'- ra do Canse-

lho rr ~clonal do Trabalho converter , )reli,. nar111ente , o jul[:'82 len

to , em dili .... encl.a af.Ull de que a 1~preza COI!Lrnine ao em ... ret:t..c o ac-
"' cusado o rl.iZO de 30 '1tas · ara reassumir · fw'lcc_oes ele s ·u car-

IY 

go , sob .t?ena de deml.ssao . 

Hio de JLU1e1ro , 2 de outubro de 1935 . 

Presidente 

f'elt.tor 

Fui ... ro-

curador Ge al. --
ublic~o Off1c1al em ;<u ..,tJ ti)__..,.,_~~ 

• 
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Proc.7.832 36 

9 Janeiro 6. 
EA • 

sr. Director das ~ocas e Obras do Porto de cite 

Rec 1!e - Bahia 

Trnnsmitto-vos, de oroem do Sr. Pr -

sldente, c~pla authenticada do accordão proferido por te 

conselho, em sessão de 2 de Outubro do anno proXl.mo !indo, 

nos autos do preces o em que essa empreza r mette á aprecl -
N 

çao deste Conselho o 1nouer1 to o.dm1n1str'"' tt vo que fez ins-

taurar contra o empeego.do Perg nt1no Gomes , élf1m de cumpri 

de á par.te final do referido accordão • 

. su.udaçõe s 

D1reotor Geral da ~ecretaria 

• • • 
• 

f 



OIRECTORIA DE DOCAS E OBRAS DO PORTO DO R ECIF~~ 

~ecife, .... 2~ ...... de .... Fe va-re.ir.o ................................... de 193.6. ... . 

Jti ... ?~-~---· ····· · · · ······· 

Annexos: 

ASSUMPTQ : 

111m2 Snr . Presidente do Conselho Nacional do 'l'raba lho 

Ido de Janeiro . 

Dando cumprimento no accordão proferido pelo 

Conselho Nacional do Trabalho, em data de 2 de Outubro de 1935, 

nos autos do processo em que esta ~rector:ia remetteu o inque

rito administrativo instaurado contra o guarda Pergentino Gomes 1 

accusado dá fa.l ta grav:e capitulada no artigo 54 letra f, do de 

ereto federal n.2 20 . 465 , de 1.2 de Outubro de 1931, fiz publicar 

~ no orgão official do l.!ístado o competente Edital, comminando o 

, ~ ':/ {itado empregado a reassumir as funções do seu cargo, sob pena , 

~ ~J#de demissão . 

~\v ~· i _.: t§ Havendo o accusado se apresenyado a esta Dir e c-

.'~ .-'J~oria no dia 19 do corrente, ou seja dentro do prazo fixado no 
... 
~Edital , reassumiu o mesmo as funcções de seu cargo, tendo sido, 

~ assim, cumprida a determinação desse Conselho . 

'l' !.D::EIDA DE MELLO 
ENGEITHEIRO DIR"fl;CTOR . 

I.M.A. 



DI~.~GTORIA DE DOCAS E. OBRAS DO PORTO DO REOIFE~3~ 
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Ânnexos: 
ASSUMPTO : 

' 

' 

(a) Horacio Pires üalvão . 

secretario 



INFORMAÇÃO 

A Egre gia Terceira Camara do Conselho Nacional 

do Tr abalho, tomando conhecimento do inquerito admini st rativo 

ins t aurado pe l a Directoria de Doca s e Obras do Porto do Recife, 

contra Pergentino Gomes, resolveu, ern sessão de 2 de Outubro 

do anno P• f indo, "converter, preliminarmente , o julgamento em 

di~i gencia afim de que a Emp reza commine ao accusado o p razo 

de 30 dias para reassumir as funcções do seu cargo, sob pena 

de demissão." 

Em face daquella decisão, a Directoria de Docas 

e Obras do Porto do Recife, por edital publicado no orgão of

ficial do Estado e junto por conia á fls. 32 destes autos, co~ 

vidou o empre gado a reassumir as funcções de seu cargo, dentro 

do prazo de 30 dias,sob pena de demissão. 

Attendendo aos termos do Edital, o referido em 

pre pado apresentou-se ao serviço dentro do prazo determinado 

ficando, dest'arte, inte~ralmente cumprida a decisão deste Ins 

tituto. 

A' vista do exposto, proponho o archivamento 

do presente processo, visto estar solucionado o assumpto no 

mesmo tratado. 

venientes. 

Ao Sr. Director desta Secção, para os fins co~ 

f2 Rio, 20~: Março de 19~6 

~~ ~c. lfo/· c& /a' 9f~cwcf..___ 
2Q Official 

.A' consideração do Snr. Director Geral 
... &. .... .0 I!!C'oadó e ~rJU a ~Z:.l.~.·.a f"t'~ íZc;..C/Ít .. · 

Rio deJmu'1."0, .t/de :Aa'/"fl deÍ93 6 _ 

_ _ .. /7'e(rc4-zl) d: ~Ct~tet? .~~r 
Directo1· da 1'! Secçã9 



JUNTADA 

Junto aos presentes autos, nesta data, um of:t';lcio 

Pernambuco, acompanhado de um requerimento. 

Prr;;;;;cç~ ;;;ur;;el 
1• otticial 

I 
· ........ / 
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CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSOES DOS PORTUARIOS DAS DOCAS DE PERNAM U 

N. o ~ .... l./3.6- ....... . 

... 
• 

••• 
Recife, ....... ~.~-- - · ·· de ........... ~~-~-~~?~~ ....................................... de 19.:; .... §.~ .. 

... 

Exmo. Sr. Dr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

Attendendo ao que requereu o associado Per anti

no Gomes guarda da Directoria de Docas e Obras do Porto do Re

cife, remetto a v. Excia ., para os devidos effeitos, a petição 

em que o mesmo associado não se conformando com o despacho do 

Exmo. Sr. Governador deste Estado, que indeferiu o pedido de 

pagamento dos seus vencimentos, correspondentes ao periodo de 

sua suspensão, apella para esse Conselho no sentido desse Egr -

gio Instituto fazer valer os dispositivos legaes, invocados pe

lo peticionario. 

Em se tratando de um caso em que são partes o pe

ticionario e o Governo deste Estado, por isso deixa esta Caixa 

de entrar em sua apreciação, o que somente poderá faze-lo ess 

Nacional do Trabalho • 

Com os meus protestos de alta estima e distincta 

ápr~nto a v. Excia . 

Saudações 

~-..... ,.~~&~~-~-----Alfre~~lpho Medeiros 
-Presidente interino-

_, -



• 
• 

• • 

--------

... 

t!- ----------------------- - ------

----------------------- - -

• 

• 



Exmo•8r. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

Pergentino Gomes, ·guarda da Directoria de Docas e Obras do 

Porto do hecife, com mais de dez annos de serviço, tendo terminado 

uma licença de seis mezes sem vencimentos e prorogação concedida pelo 

acto n. 2674 de 3I - I2 • 34, no dia dez de Maio p. passado, e não 

tendo apresentado-se para o serviço nos pri eiras dias seguintes a

quella dacta, por motivo de doença, foi então considerado pela Separ

tição, como falt~ grave, ficando desde logo afastado do serviço, ins

taurando-se o respectivo inquerito afim de apurar, di~a falta, sendo 

de:Pois de concluido submetido, como de direito, a apreciação do Con

selho Nacional do Trabalho. Este, em accordãá proferido em ses~ão de 

2 de outubro do referido anno'"6 ão reconheceu a falta grave arguida 

:Pela Repartição, sendo então o suplicante convidado a r~assumir as 

funcçoãs de seu cargo por Edital n. I, de 20 de Janeiro do corrente 

armo, da " Directoria de Docas e Obras do Porto do Recife "• O recor

rente apresentou-se para o serviço em I9 de Fevereiro do presente anno. 

Deante do exposto e tendo em vista o art. 64 letra " a 11 do decreto 

n. 20465 de IQ de outubro de I93I, que rege a Caixa de posentadoria 

e Pensoãs dos Portoarios das Docas de Pernambuco, o requeren~ Con

selho Nacional do Trabalho, o cumprimento integral do art. 53 § 2Q da 

mesma lei, QUe diz: 

" No caso de reconhecer o Conselho Nacional do Trabalho a não existen~.._ 

de falta grave ao empregado, fica a Empreza obrigada a readtmiti-lo 

no serviço e a indemnisa-lo dos salarios durante o periodo de sua 

sus]ensão. " 

o suplicante vem assim de accordo com o~d~spositivos~es ositivo~ le 

gaes já eXPostos, pedir a esse Conselho para deliberar que lhe seja 

indemnisado pela Empresa, o salario durante o periodo em que não lhe 

era permittido trabalhar por estar respondendo o inquerito a.dministra

ctivo em apreço. 



O requerente tem ~ar fim a declarar que de accordo com a disci~l 

já requereu em Fevereiro do corrente anno, mo mesmo sentido, ao E 

Sr, Dr . Governador do Estado , sendo indeferido o seu requerimento 

despacho de 22 dê Agosto deste anno, :publicado no " Diario do Estado" 

de 23 do alludido mez; -Cabendo-lhe assim recurso, na forma da lei, 

ao ~onselho Nacional do Trabalho. 

Confiado nos dss:positivos invocados, e mas deliberaçoes desse Consflho, 

espera ser attendido. 

P, deferimento. 

~edrfJae~ ~/J56. 
f0 . 
,~~y~ 



INFORMAÇAO 

A Directo~;~ de Docas e Obras do Porto do ~eci

te ( Docas de Pernwnbuco) submetteu ! apreciaçao deste con• 
selho o inquerito administrativo instaurado contra Pergen-

tino Gomes accusado de falta grave - abandono de empm~o -

prevista na alinea ~ do art. 54 do Decreto nt 20.465, de 

11 de Outubro de 1931. 

Em sessao de 2 de Outubro de 1935, a Terceira ca-
mara do Conselho Nacional do Trabalho converteu o julgamen

to do presente processo ~ dil~encia afim de que a Directo

ria de Docas e Obras do Porto de Recife comminasse ao ac

cusado o prazo de trinta dias para que r .as sumisse as tun

cç~es do seu cargo, sob pena de demissão. 

Pergentino Gomes, attendendo aos termos do "Edi

Tal" que a Directoria da referida .Empreza fez publicar em 

cumprimento a supra citada decisão, apresentou-se áquella 

Administraçao dentro do prazo fixado, reassumindo as tun

cções do seu cargo, confor~e declaraÇão de fls. 31. 

Co~ o officio de fls. 34, o Presidente -interino 

da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Portuarios das Do

cas de Pernambuco encami~a o re~uer~nento em que Perge~ 

tino Gomes solicita providencias no semtido de lhe ser pa

ga pela Docas de Pernwnblco a indemnização correspondente 

aos salarios que deixou de perceber durante o periodo de 

afastamento dçs serviços, na forma do § 21 do art. 53 do 

Decreto nt 20.465, de 11 de Outubro de 1931. 

Afim de que os presentes autos subam á Procura

doria Geral devidamente instruidos, proponho seja ou · 

a Empreza em questão sobre esse . . pedido do inter ssadJ / 

com o prazo de 20 dias para a resposta. 

f}i/iii /1/il }/;/*/ 

\~~::~Ç\AA ~~ 
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VISTO-Ao 3nr. 0r. Pv ·cnra ;'pr G~ra.l, 

d8 ordem do. Exmo. Snr. !Pr,sid~nt,. 

r· --~ . .IÚ 19~12_ 

:Ju:-, fWt- IJ,e-. ~ 4;1 - I! ~ Jf' 
Rec. em 27/10/1956 

SF/ 
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Pelo fato do seu empregado Pergentino Gomes não ter se 

apresentado ao serviço, após esgotada a licença que lhe foi con

cedida. instaurou a Diretoria das Docas e Obras do Porto do Reei
~~'· fe o necessario inquerito para provar o abandono de ~t:J . 

Pelo acordão de fls. 28 a 3a. Camara converteu o julga 

mento em diligencia para o interessado ser convocado a reassumir 

o seu cargo dentro de 30 dias . 

Cumprida a diligencia o interessado apresentou-se e reas

sumiu o cargo. 

Agora pretende receber vencimentos durante o tempo em gQe 

esteve afastado. 

Improcede o pedido: 

a) porque o recorrente não chegou a ser demitido e 

assim não foi reintegrado; 

b) as quest~es puramente de cobrança de salario não 

são julgadas pelo Conselho. 

Nessas condiç~es não ha conveniencia de se ouvir a caixa 

e desde logo é de se não conhecer do recurso. 

Rio, 29 de 

~ 
Geral 

SF/ 
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Mlnlsterlo do Trabalho, 

lndustrla e Commerclo 

..................... Secção 

r 

• 

• 

C. N. T.-25 

• 
CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc.7.832/35. 

ACCORDÃO 
Ag/SSBF· 

19 .... ~.§ ........ 
• 

Vistos e relatados os autos do processo em que consta 

inquerito administrativo instaurado pela Directoria de Docas e Obras 

do Porto de Recife contra o funocionario Pergentino Gomes, accusado 

de falta grave capitulada na letra t do art. 54 do Dec. nQ 20.465, 

de 1931: 

CONSIDERANDO que, segundo consta dos autos, o aocusado 

estava licenciado, sem vencimentos, e, exgottada a licença, não se 

apresentou ao serviço, nem offereceu qualquer justificativa, o que 

deu causa á instauraçãó do inquerito constante destes autos, afim 

de ser autorizada a sua demissão, por abandono de serviço; 

CONSIDERANDO que esta Camara, em sessão de 2 de Outubro 

de 1935, tomando conhecimento do processo, converteu o julgamento 

em diligencia, para facultar ao accusado o direito de, dentro do 

prazo de 30 dias, reassumir as funcções de seu cargo; 

CONSIDERANDO que, cumprindo o edital da Empreza, o ac

cusado se apresentou ao serviço - fls. 31 - não lhe cabendo, pois, 

em face do exposto , qualquer reclamação. 

Resolvem os membros da Terceira Camara do Conselho 

Nacional do Trabalho julgar prejudicado o inquerito, determinando 

o archivamento dos autos. 

Rio 

impedimento 

~~~~ effectivo e como Relatol 
\. 

~c..-.....-... j. Ç"do ~curador Geral 

• 



1-146/37-7.832/35. 

s .. ;nF. 
2 Fevereiro 7 

Sr. D1rcc~or dls ocas e Obrns do Porto de n.cite 

"~Jocfs de Pern mbuco" 

Rect!e 

~:stndo de Pernambuco 

• 

'1'runsrn1tto-v s, pnru os devidos !1ns, copia 

auth nt1cnda do u.ccorü ~o proferido pela '1'erce1ra c 1m -

ra do conselho Nnc1onal do TrntJalho, em sessão de 24 

de Novembro do nnno p. findo, nos , utos do processo em 

ue const& 1nquer1to hdlll1n1stratlvo lnst.ur do pores

se lrectorla contm o runcc1onar1o Pergentino uomes, 

accusado de f< 1 t, grave c pl tu1ada na letr 1. do art. 

54 do Dec. m<? 20.465, de 1 de Outubro de 1931 • 

... 
s·ludaçoes ttenciosns 

(OS H AI .. )0 vOARES) 

Dlrector uernl dt Secretnr1a 
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